
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LAUDIVON DE OLIVEIRA NOGUEIRA, Presidente em 21/03/2025 às
11:22:46.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o
endereço http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?
codigo=670270 e informe a chancela BTTH.MHFX.AYQC.ORDM

 

Processo Administrativo nº 2024-198

Objeto: Formação de registro de preços visando à aquisição de material de consumo e permanente para atender as

necessidades do Tribunal de Justiça do Acre 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FINAL 

 

Após a sessão pública relativa ao Pregão Eletrônico nº 51/2024, de acordo com o Termo de Julgamento (D9299), a Pregoeira

do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou vencedoras do certame licitatório, pelo critério de menor preço por item as

empresas:

 

1. LAR CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.109.637/0001-53, com valor global de R$ 23.800,00 (vinte e

três mil e oitocentos reais) para o item 12, conforme Proposta (D9600);

2. CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ nº 10.592.584/0002-76, com

valor global de R$ 40.610,25 (quarenta mil seiscentos e dez reais e vinte e cinco centavos) para o item 34, conforme

Proposta (D9479); 

3. RENOVACCIO COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNCOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 17.800.159/0001-

93, com valor global de R$ 53.406,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos e seis reais) para o item 31 e R$ 59.340,00

(cinquenta e nove mil trezentos e quarenta reais) para o item 32, conforme Proposta (D10385).

 

O Termo de julgamento registra que resultou fracassado o item 64.

Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer ASJUR, ADJUDICA-SE o objeto do certame às

empresas vencedoras e HOMOLOGA-SE a decisão apresentada.

À Diretoria de Logística para adjudicação e homologação no sistema compras.gov.br nº 900512024.

Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.

 


